
AO ILMO SENHOR PRECJOEIRO DA PREFEITURA
TAI'Á CF

MUNICIPAL DE

F,D]TAI, DO PREGÀO ELETRôNICO N' ] 8 OI OO3/202L

PROCESSO ADMINIS]RATIVO N' 14,01,00]/2022.CM'

A mlÍesa FILTROS IDEÂL TRATAMENTO DE ÁGUA E

f,FLUENTES EIRELI, situadà â Rua Tàmekichi Tatano n" 248. Contro

Rcgistro/SP, CEP 11.900-000, inscrita no CNPJ n' 11.155.8.15/0001-72, lcstc

a1o reprcscrtada, por sua proprietária LUCIANA BELON DE OLI\rEIR-A

FR-dNÇÀ, CPF: 295-787-a68-24, vcm mui rcspcitosmc!1c à pÍsuça de

vôssi Seúoria n6 temos do itrciso X)O(tr do aí. 5" , itrciso tr do § 3" do att.

37 e § 2" do aÍ. 216, ludo da Cúsntüição Fedq4 combiúdo com a Lei n"

12.527 de 1E de novetubio de 2011 que iegula o .ceso â inlomações, bem

como o ItEm 18 e25.8 do Ediral REQUERER ACESSO À INFORMAÇÕES E

ESCLARECMENTOS DO CERTAME:

I. DA TEMPESTIVIDADE

Nos temos doItem 18 doIrstrmcntoConvocatório' Quâlqud

p6sa fisica ou juidica ?odenj, !o plM de are 03 (rrà) dia ú1eis eús dê data tuada

p@ Eebimerto dd Prcposhs dc Prcç6, imlugM o ato convo.aório dsle EYegão e

sücit r 6cktrdiúú1o nedidte pctisão a sq müadâ EXCLUSIVAMENTE It.)R

FORMAELETRÔNICA no Sislem da Bols B6ileiE de Mçrcâddiá (provü1@

do sistcm do PrE!Êo Elelr6nico).
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mâxima 6xada para o

TEMP]]ST]VÂ

t)1 1021202?, portanto apÍcsstrta-sc

II- PONTOS CONTRO\'ERSOS Â Sf,REM ESCLÀRDCIDOS

?orém. apcMs para arsumcntar, mcsmo que estivesse

uliralasado o prazo airda as questões de ordem !úblic. eídiâm
abücadas lela garaniia coDstitucioml e infraconstitucional contome

dispõe o inciso /üXlll do art,5e, inciso ll do § 3p do art.37 e § 2s do art. 216,

tudo da Constituição Federai, combinado com a Lei ne 72,527 de 7a de

n.vêmbrô dê 2011ê ltêm 25 a do Edital

1. O Ediial cD scu item 17.5.1

Qualificação Econônico-financeira seja

PATRTMONIAI, E DEMONSTRACÓES

solicita quc a comprovação da

OT BALANÇO

COi\TÁBEIS

exigir indices que possm conprovar a saúdc fi@trccira da

Juridica, fato qu€ deixá de io«ificâÍ a exigênciâ.

Por sua vez a Súnu1á 275 dô E. Tribunal de Coú1âs da União

(TCU) dispõe quei

rm 6m dc qrinGçto c@úd§ 
'iú.ú, 

r einist4& pode dtir dr lici,e4 de

s$gmoâdi4letrdodo@údon
ede.eQçàd.ohõltriFs



Sendo assim, qrestiona-se:

a) Para atetrd€r o item 17.5.1 (comprovaçao da aualifiçêr,ior
Econômico-íinânceiia). será observada a súmula 275 do TCU e auloiizada

ôr @Ditrl sociÀl míÍimo ou D.írinônio lÍoüido mtuino oü

sâràítiN oue àssesúrêm o adimDlcm.nto do cortrato a rer ceLbrdo?

b) Em caso nesativo, qúl seria ã ru@bilidde e eficiênciâ da

exigélcia de apcms o balaço sem exigência dos indices tulnn ôs eeitáveis?

2) Na comprcvação da reeul idad€ fiscâl e tàbâlhist4 venfi.a+e

que 1ôdas exigências ( ItcD 17.3.3 alirca'a', b" l") qigem CERTDÂO

NEGATryA DE DÉBITOS, trão fazedo me4ão às POSIIIVAS COM

EFEITOS DE NECATryA conforme dispõe o orden&Hto j úidico em vigor.

A Súmula283 do TCU âssift deteminà:

Em qlc pese o edilal men iond a prova de regnlaridadc, os

dislositivos mencionâdos são catcgóricos cm exisir a NEGÀIlvA Dlt

DúBITO§, embora tanto á quilâção de tÍibutos quúto a re8uleidadc fiscal

posam ser comprovadú medidtc ccnidão ne$tivâ. tai§ expressôes nâo são

eqúivalentes. Isso lo.que a regularidade fiscal abruse outns de.omüadú

obrisações &esórid dc natueza trilrutiiÍlà, ôu sejâ, trata se de cxprcssão mais

abrangente do que a quiração dos tributG. Assim como lodc cxistir â

reCul idade fredlanle a cxpcdiçào dç uma c€Ítidío Positiva con efeitos de

tregativà, àinda que o não tcúa havido o pagâtuúlo do tributo.



t

Nesre senri.lô onesriônâ-se

Ccíidão Positivà côm Efeito d€ Ne,,rivâ rlê t)óhiros Tr"h,lhistsc

1" .j'
a) A lidg'anre r,ol.§,io à ,iulà 281 do lru nàú.n.d@o"

AdmhÀtraçào pm uma alteração do Edital pemitindo a apresoDtaçào dc

CeÍidõ6 Positivas com eleitos de Nesáti\a?

b) Cso nào p.eleÍdá revogar o edital p a as devidas coreções,

como agirá a Administração diatrtc do principio da viDculaçào ao itrtlmctrto

conlocalorio quúdo da alresotação de lle ceÍidão positiva coú efellos de

negativa smdo que o cdital pcmite apcms NECATMS?

3. O mesúo raclocítrio do vale lda o Irem 123.5 do edilal que oj€e

Ccíidão Neqâtiar de Débit8 Trâbrlhistâs sem meúcionú á aceitação da

a jurisprudência dos hibúáis.

:1. Vúifica-se ahda quc o Editâl cm s@ itcm 24, ao tratar das

soções comáe ufr gave quivoco, aos faltosos as sa!çôes do Aíigo 87 da Lci

8666/93, portdto d$prezou â auloridàde que a nodalidade utilizadâ é o

PRÊGÃO qne possú lcgislação especial pró,ria, ou seja, a Lei 10.520/2002

cúfomc sc apresenta nô proprio lreâmbulo do Edital, asiB as súções

àplicáveis na es!ócic sAo aquelas dô Aí 7" da Lei 10.520/2002 e não aquclas

Dietc dc tal equivoco, questlona{e:

â) Súi republicado o cdital com as devidás corcções:

b) Uma vez nàô sadô republicâdo com o cdital, qual scrá o

comporlamcDto da Admlnistração lrcitc ao Principnr ú1 Vinculàção ro

Instrmcnto Colvocaório diaít. dc alsum feto que vúhâ re.alr a aplicação dc
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A lisla do âcim exposlo e com d vêtrias de estilo, soücito os

csclüecimentos .já mencioÍâd§. âlenddo que é de rigor a rQüblicaçao do

Editll com a necessária dêvolução de praá pú corÍeçãô dos itús rêfúidos, de

modo que 60 inloflànte sewiço não sda fulÚlemte prcjüdicado por n,nidad6

ü8uida sedc de cohole extemo.

Pelo presente pedê e 6pem dêfftiúd1ô:

Resislro, 27 de ieeiÍo dê 2022

LUCTANÀ BELON DE OLI\TIRÁ T'RANÇÀ
(]PFI 295.741.46a-24



M Gmail
fJ'

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 18.0í.003/2022.GM

samuêl coma <emudcôrêadm@snáí.óm>
Parâr mesao.iáuâ@snail.Õm

iil

" 
*,"u.jf.::::í.rê*"

Ao Sr Prcgocirc

Ef,vio mui respeitosmenie à Vossa Senloria nos temos do inciso »«lll
do art. 50 , inciso ll do § 3" do art. 37 e § 2' do afi. 216, tudo da Constituição

Federal, combiDado com a Lci n" 12.527 de 18 dc novcmbro dc 20II que regxla o acesso

a infomaçôes, tem como o ltem 18 e 25.8 o expediente mexo que trata de PEDIDO DE

ACESSO À INFORMAÇÕES E ESCI-ARECMENTOS SOBRE O CERTAME.

LUCIÀNA BELON DE OLI}'EIRA F&{NÇA
CPF: 295.787.868-24
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Preleilura Municipsl de TauáTAUA t

PRTCAO EI.EI RONlCO N' rS 0r ilíl/loll (lM
ASNtrNO PIDIDO DL ISCLARICI\ILNI'O

rRÀ1aN{FN ro Dri Á( rÂ rj r

Iii.rlmcnt.. iorponâ dcnxcarqLE o pro..dnnenro LictaróÍioenr $i-!nt. tnr como
,r\t- ,.'Rtt;1\1Rt' Df Pkl (/,r / r/i4 /r /, ICr / /lL\/r 1/ . i,\/RA/ \'.]i. /'/
LÍltRt:SÀ ESPECTALIZAD^ P^Â.,1.,1 P,Rfsr1Ç/r) DE tEÂvrÇO Ct)lú Fa)RNECtMENfO
D|: t!A!]:RlAt, FSTAÇÃO CO\ÍP.^ú^ 

^UfOrÍ^TtC^ 
DE TR^T^LÍENrO F

ARASfLCtili\i1o DE A(iUÀ. Ct)v O FORÀEa/,,FNTo DE EQt,',tPtMENTt)S ll
]IIATERIAIS NLCI,SSARIOS, JU,V:/O A' IiN/DÁ DÀI ,{ DI1/NI''TRATIIA DO TlIINICIllO

DOS QUESIIO\,\MF\ToS Pí)SToS

No que lu8c xo\ qu. nÚr.r (\ !. ril .\ r pcç! r.nrridÀ r ntur.$àlx
solictrâ os seguinres escLrccim.itx:

F.,4on|'1t.1
D'ttoIsTn\cot:s.o,úb.t. nrt ,\ rN
! !h,i túntn rr Púa, Ltrirrr Ltu rú. h\r dt j,íiÍ, ü o , riqàtrúr.

ti lturrh,t tônnr.fito\.i4rü 40 ra

wnnll v q( t.ÍL' '\
bEqÍas. nú !u1Jd' \'!td' r P
tu n r| tnr.\. r 47aau4rr rrtli | 4r t tt t

4^it'a ur +nú tu 'rtnn r núhtt

.an t)a,' dt ú9nrtt i Da\n^ ttrrtthfrtr rt lintu

tj ti,in r ' !'ú q@ Ltrlt t»t )

dt \'j,, r tt lt 51Enn: ,urtrtt ! !tt\ , ü

\L 4nn\11 t t" ú tn( iú, tu t w,ú\.p ú1 hú u',.^,, ú 1, ú,ú!

Rú Àrstrilc'l]nodcolnolnLV,i.Pafrt.dosaolrh.s.lruJcL CLl' 6:1661)0Ol !1



TAUA Prêlêirura Municipál dê Tâuá t

No que tange ao alesado p.ra o nem EfeErÍe às exisênciis de qualilicsio
.conôrnco-finan.cira, nl!. dcíacar qle o iten 17.52 iraz à bailâ que. pa'a ins dc
.ôntrolrção dâ qualifi.a$o c.onômi.o-fila.ccúx, scrí cxigida x dcmoNrxção dc quc a

enpEsa possLi .lPiol sociâl iguâl ôu sut.Íor â 10% (d!z lor .cnlo) sobre o vâlor eiiÍrâdô
pàa a conúalaç§o, conlome se obrepa d! lrms.riçlo do itenr edilalicio inlÍa:

b 4k@ 14tu 4re Édú rcltt 4 qpL q&) tt tuttõ6,

d4.4ao o aqtai\ri., §r J.in orai: d.,

Ncstc note, a exisência do balanço ten o pllpósilo de afert a saúd€ tumena da

.úpÍesâ de acoÍdo .on o püômclro dcfinido no i$úrncnto convocalório, en onlomidxdc
coff a lei d. regêíciâ. Âsim. rF ,tuc ó pcnincntc âo quc§ionxmcnto da cmprcsà. s. scrá
aúüiada a omprcr4ao dr qulil,caçír ..onôÍiico firú.enâ úâvós de c.pitàl sô.iâl
ninimo ox patrimônio líquido mídno ou s!Í!nrias que assesuem o adiúplemento .onrratual-
rêíâ.scld€.id. da simplos leitura aEnla do in§rumerüo ..nv
da exisência conshtê do Íefl 17-5.2. suprâ iraDsüita. !.lcndô rcsaltú $c não ná quâlquer
ohieâroriedade de gue o edi!âl êstipule a âlLêfrúividrde dê\ss\ c én.s tâá o li.itúre, súdo
Ihê lânqu.adô a dcnniçio de lnal deles eleger pda o ceíame em prNessa.renro.

AdenaÀ, no quc s. reitre aos irdi.cs. úo sc dcvc impô-]os, mâs sqpúdc. sc.do s
€loncntos defiDidos ú l,ei N' 3 666/s:l ô ntinô qud se pôdo crigt, c não o mlnino. No .aso
ên aprc{o não forun e§jpulador- nao havcndo quâlquer nntrôpnedade nissô, àtondddo à

AdhintlrôÇão .ooo ficicntc as exiBências dÀpôstas no edilal em rclerên i!.

No qu. § reterc aô icn 17.3.3 e l7 3.5 do l$mmerÍo Colvoc óao. laz se

Írisrôr. cm lriDenú momdlto. rraísorever â rcliridâs .\igôNiâs cdilâlicias:

Deíe mô.Io, a c,nprcsa rcquer esckrecinEntos sobE os irens s,rra, qu€in,nândo.
ao linal, se seú pemirid,. âpÍes cm âção .lc ceÍ idào Posilira com Eleno de Negrlivre, rnrd4
qurl scrá o posicionamento da Admi.islrâçãô quanro xo pLincipio da rincul!çro ao Ediul eh
üro dê,prcscmâçio das ceÍidõ€! Ntnivas.om cactos dc ne8tuivas eDr definrsLo drs

rnrhítadar hah., druÁ dccürtão

RuaabigriLCid odcOliv.tr.s/[PLâmlrodosCoiibÍis.TarrCF CEP:6:16a,o00t)
(PÍédio dr Cidâdr Disiral) - ors.o l.na(is'niil.om



ffi*Êtd Prêíêíura [tunicipal dé TâuáTAUA 3

SohÍc o l)onto ün anínc. sc fú i,rl).Íioso dêrh.âr quô â Ad.rinislrqao rceittrá,
siD, ! ap,€rentaçro de ceínho posiriv! com ele o de Degalila. um. vez qre- conlomc x sux

$ópria denoninação, essa produz or mesmos elenos Edendidos em cditâ1. scndo. cD sux
esência, docume o de nesna yalidade e uso para â flrdidadc pctcndidâ. o qnc ,ão sc âlà{x
apcnâs pcloüsod. cxplssào'ceíidão neeativa . numa l.itxm tclcológicâ, tois o§ Ícns l7 3 3
c 17.1.5 rcÀ co$o tinàlidâdc x dünon§rxçio dc quc xs licntulrcs cíáô rgúlârer ter re o
Minsróío do Trâlrrlào c à ar-ndx ttdcrxl, crâdDal . ú!ni.i.âl

No que lage âo csclxrc.nncnto soli.tudo s.bÉ r.xigên.ia ventihd! no iLem 14
do instrunrento eonvoc,tório, que veôà !ôbre r qlicação d.lel n'8 666/93 no caso de ser
u6esária a iDfliçno de penalidade à detenlon da aLr de prcÇos ou à licilalxc mntat.dx, sc f0z
nnp.ioso deícar (Ue o LílnÍo ltdernl d Liciraçôcs c Conraalos Ad,ni.istrarivos é
utiliado dc nâneim bsidiüia àliin'10.520/2002, co,forlneprevisto ho att.9", do rclüido

Deye ser observado, assim- que , trliúção d! penllid&le ilisoiplitudá m lf,i N'
l.'lu/mi.oád..,.xq'cl" c .pLl da.r" Lí N'8uÕú,..be1 úTo .mdo\edeiorTs
súbsiditià qucsõcs incrcúcs ao rito. às lomlidadG do procednncmo i,ecnle.

O Tributral de Contar da Uniào enitiu manurl p!Ír a JPlicrçâo n!\ smçõ€s às
êhprê6ls quc nno rcspôitxrcm . dispo§o 3a lesidâçáo de rcsência, do qunl se destaca o sesuinte

t.3.1t4ó, de 2 t ,tt i ho,11ee3

h t.i n da ,rü tütur nrpuú, é Lürtb pd b in n 4r. o t .i D

a) A\rp,:nir r-qútnd tAn 37, t11, LLC) é. di: bnr,to td\ sortia

Ltitdçõ?sj1 boot são t.rt,1r1.@.oq idt:

b) 4 eü.i) r! rtP4liaüt' t. lttrt t
4!b ntu 4pou ro ,llbita do d

- o-.1.-
DMn| ] lltill): )aTRlRljN^l,DEca|ÍÀ\ Dl ÚNlÁl)

t) Ar4ta\tã! t. irilarNirtõà!tÀú u7, N, tLc)tn abrüêõ(a !,b'r k a t
ahn|ntu.õ' túbtia, rnJo,,n ia 

'
í tr) Mni.tuic:, nbuunb it' t'\i

rclem^àoheaEôaútà

IRuâ 
^bigail 

Cidrão de oliveirr. s/n, Phirto do§ Colibrn, TÀuícE Crr' 6: 660-000
(f idio dr Cidad.Dignal) prtsrorruxti! mil..oin



TAUA ffit rrur@d&Íãú

q/, t rt/!d lt @.t a a&à4r't .tà. rtu* @ @4/1 7 @ tntt r
d§ttuWkFet**Ur4n@Dçr.
Mo/&,cb Aô INV Arà,4a ti\rbl+- Ptá@ú \atu
í §b @ ãbd.í r lá lOSld&, uíat it4t@r'lírt 4.A.dal{.Otti.
iit rítlab à Lcía66ôtíQt: 1.,&l

ItÉlliüô, j!tôü5a §.ió rloróllilt&dc d. rdl(,do dar Í.n liôd.aÊ!vií.íí!
o cúr.E &E Eliadô ú dôd.Idd. ryÂ, !êj! .@ u

idorúE,N gr o lrriÍlo.do @
LSl§. d! íúê !& üf ,Sc !e

I 'ttz,

trii Arihll(sú& & otilorút!h. Hetô{or cülftlí Trra{e. (EB úi.6ü0.e0
(P,{rlioú Oó.b Di 

'bI) 
- F.rr..E{CSEril M



M Gmail Í.!á P6oão <pr.§âo.t ua@drlÍíí

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' .I8.0í.003/2022.GM

,7 dô ládôd!,2o-z í6)s

3l d.j.nolodo20221303

S.mu.l coÉ <smudúr€ádfr @gnâ11.6Ê
PâÍa pÉoâo.lâu.@smâir.6m

2 PEDIDo DE ESCLARECI EI{ÍO FlLTtos loEÁr - cÁso cE.pdr

Í.uá PE!ão <p€sâo.láúâ@gmd.c6>
PsÍa:samuêlcore.<*m@l@madm@qmil(M>

Ao Sr Preg@iro

Énüo mui respeilosâmente à voss. Senhoria nos temos do inciso )«Xlll
do aÍt. 5' , inciso ll do § 3o do art. 37 € § 2" do art. 216, tudo da constituiÉo
Federal, combinado com â L.i n' 12.527 de l8 dê noveÍnbro de 20ll que regulâ o âc€sso

a infoúações, beÍn coho o Item 18 e 25.8 o expediote dexo que trala de PEDIDO DE

ACESSO À INFORMAÇÔES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O CERTAME,

Agrrdo resposta

LUCIANA BELON DE OLII'EIRÀ FRANÇA

CPF: 295.787.t68-24

PÊfeituE lVunicipal d€ Têuá-CE

ísTAUA
PE.1t.01,001-2022.RESPOSÍA^O PEliOooEEscLAREcr EMlOS,9dÍ


